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LEI MUNICIPAL N* 189 ! 2.001.

“Dispde sobre a criáção de empregos públicos 
e dá outras providências

JOSÉ EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito Mnnicq»al de laras, 
Estado de SSo Paulo, no uso de sua atribuiçOes legais,

F m  Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promn^a a seguinte Lei Municipal:

A rt J**- N o A n e x o I -  Quadro de Empregos em Comissão, d a ^ ^ d t^ -  
Con^lementar n* 002/93, ficam acrescidos os seguintes en^regos púbficos: ^

Qtde. Denominação
V

Referência Carga
Horária

Requisitos

01 Diretor Dpt” Agricultura e Meio 
Ambiente

IX 441i/s. Curso Siqieiior de Engenha^v 
ria Agrdnoma e inscrição no<  ̂
órgão de classe ( '

01 Diretor Dpt* Assistência Sodal IX 44 h/s. Curso Siqperior de Assistên- V 
cia Social e inscrição no 
órgão de classe

n\\C 5

í

A rt 2° ~ As despesas decorrentes da apficação da presente Lei 
Municipal, correrão por conta d e . dotaçOes próprias consignadas no orçamento em vigor, 
siqtlementadas, se necessário.

Art. 3° - Esta Lei M uniciai entra em vigor na data de sua 
pnbHcação, revogadas as disposiçOes em contrário.

Registre-se e PnbMqne-se.

Pref. Mun. de l^ a s , 06 de Abrfl de 2001.
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